
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

XIX REUNIÃO ORDINARIA DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL

Aos vinte seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às doze horas, na sala de reuniões do
Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA), em Palmares, e mediante prévia convocação, realizou-se a
XIX Reunião do Colegiado do Curso de Serviço Social, sob a presidência da Coordenadora do Curso, Prof.ª
Nathalia Diórgenes Ferreira Lima. Estiveram presentes os seguintes membros: Prof.ª Cinthia Fonseca
Lopes, Prof. Henrique da Costa Silva, Prof. Diego da Conceição Piedade, Prof.ª Rebeca Ramany Santos
Nascimento, Prof. Pedro Rosas Magrini, Profª. Ingrid Lorena da Silva Leite e Mirla Menezes da
Silva(representante discente). O Prof. Francisco Thiago Rocha Vasconcelos e Prof.ª Greyssy Kelly Araújo
Sousa, justificaram sua ausência. I. ABERTURA DOS TRABALHOS: A Professora Nathalia iniciou os
trabalhos informando que havia recebido da Professora Rebeca Pedindo para colocar na pauta a
discussão sobre a disciplina questão Urbana e Rural a solicitação de inclusão de uma nova pauta. foi
colocada em votação e aceita por unanimidade. 1 TCC: A Prof.ª Nathalia informou que todos os discentes
matriculados em TCC II já possuem orientação definida. Quanto ao TCC I, permaneciam sem definição de
orientação as discentes Kauane Rodrigues e Miriam. Informou ainda que a próxima turma de TCC I
contará com aproximadamente 35 estudantes, sendo priorizada a turma regular. A Prof.ª Cinthia
manifestou disponibilidade para orientar a discente Kauane Rodrigues. A Coordenação informou que
entrará em contato com a Prof.ª Greyssy para confirmação da orientação da discente Miriam. Não houve
deliberação formal neste ponto. 2. Repasse da reunião com CRESS e PROGRAD A Prof.ª Nathalia relatou a
realização de reunião com a PROGRAD, Coordenação do curso e o CRESS, ocorrida no dia 24 de fevereiro,
a pedido do referido Conselho, para tratar de questões relativas à implementação do curso. Destacou
que, apesar das dificuldades enfrentadas, o curso foi reconhecido pelo MEC com avaliação máxima. Na
reunião com o pró-reitor foram discutidas três pautas: dois componentes obrigatórios (fundamentos de
filosofia e formação social e histórica e colonialismo dos países lusófonos) sem professor no semestre de
2026.1; as questões de estágio para os próximos semestres, haja vista que a demanda de supervisão será
maior que o quantitativo de professores assistentes sociais do colegiado e a falta de oferta de disciplinas
optativas no curso devido tanto a escassez de professores quanto pelo atraso do processo de revisão das
disciplinas optativas do PPC. O Pró-Reitor Prof. Thiago Araújo comprometeu-se a intermediar diálogo com
o Instituto de Humanidades para suprimento de demandas relativas à oferta de disciplinas para o
semestre 2026.1. No que tange a implementação do curso nos próximos semestres, o pró-reitor solicitou
que o colegiado atualizasse o planejamento, evidenciando quais áreas estão descobertas por falta de
professor. Assim, o colegiado discutiu a necessidade de definição quanto à alocação de códigos de vagas
docentes. A Prof.ª Rebeca sugeriu a possibilidade de redistribuição docente, aliada à abertura de vagas
para concurso, haja vista que um processo de redistribuição foi realizado, mas a professora aprovada não
foi convocada. A Prof.ª Cinthia ponderou que, sem houver edital de concurso, não é possível proceder à
redistribuição, defendendo que se o curso receber novos códigos de vaga que estes sejam preenchidos
via concurso. Os Professores Pedro, Henrique, Ingrid e Diego manifestaram concordância. Deliberou-se
que os docentes organizarão as disciplinas por grandes áreas, a fim de subsidiar a definição da alocação
das vagas. Ficaram responsáveis pelo documento os Professores Pedro, Ingrid e Cinthia. A proposta foi
submetida à votação e aprovada por unanimidade. 3. Estágio: A Prof.ª Rebeca informou que todos os
discentes que ingressarão no estágio em 2026.1 já possuem campos definidos. Sugeriu a divisão
equitativa das supervisões entre os docentes, com exceção da Prof.ª Ingrid Lorena, considerando a
necessidade de carga horária para PIT e RIT. A proposta foi aprovada por unanimidade. 4. Equivalência da
disciplina Políticas Sociais, Diversidade e Direitos Humanos para Políticas Públicas: Gênero, Raça E
Geração: Foi proposta a equivalência entre as disciplinas “Políticas Sociais, Diversidade e Direitos
Humanos” e “Políticas Públicas: Gênero, Raça e Geração”, considerando análise pedagógica realizada pelo
Prof. Pedro Magrini, que atestou não haver prejuízo formativo. A proposta foi submetida à votação e
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aprovada por unanimidade. 5. Aproveitamentos de disciplinas: A Prof.ª Nathalia Diórgenes informou que
os pedidos de aproveitamento de disciplinas foram analisados pelos docentes responsáveis e
encaminhados ao Colegiado para homologação. Os discentes e seus respectivos processos são: Nivaldo
Manque (23282.002927/2026-16) Kevlar Vitória Lopes Pereira ( 23282.002576/2026-35 ) Diana Rui Ionda
(23282.002579/2026-79). O ponto foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 6. Evento -
Professores Diego e Greyssy: O Prof. Diego informou a organização do evento vinculado às TICs, com foco
nas implicações das Inteligências Artificiais, em diálogo com a Comissão de Ética do CRESS. O evento está
previsto para o dia 01 de abril. A proposta foi aprovada por unanimidade. Quanto à Aula Inaugural,
considerando a sobrecarga de atividades no semestre, deliberou-se pela não realização neste período. A
decisão foi aprovada por unanimidade. 7. Aula Inaugural: Quanto à Aula Inaugural, considerando a
sobrecarga de atividades no semestre, deliberou-se pela não realização neste período. A decisão foi
aprovada por unanimidade. 8. Recomposição do NDE: A Prof.ª Nathalia informou a necessidade de
recomposição do Núcleo Docente Estruturante (NDE), em razão do ingresso de novos docentes e do prazo
regulamentar para alteração de sua composição. Manifestaram interesse em compor o NDE os
Professores Pedro Magrini, Rebeca Ramany, Cinthia Fonseca, Ingrid Leite e Diego Piedade. A
recomposição foi aprovada por unanimidade. 9. Quebra de pré requisito da disciplina Políticas Sociais,
Diversidade e Direitos Humanos: Foi apresentada justificativa referente ao processo nº
23282.000652/2026-78, no qual discentes cursam simultaneamente as disciplinas “Políticas Sociais e
Seguridade Social” e “Políticas Sociais, Diversidade e Direitos Humanos”, em caráter excepcional, para
evitar atraso na integralização curricular decorrente de organização acadêmica necessária à realização do
estágio obrigatório. A medida excepcional foi aprovada por unanimidade. III. INFORMES DOS MEMBROS:
A Prof.ª Cinthia informou que a Comissão responsável pelo processo eleitoral para Coordenação e Vice -
Coordenação do Curso de Serviço Social homologou a candidatura das Professoras Nathalia Diórgenes
Ferreira Lima e Rebeca Ramany Santos Nascimento. Informou, ainda, que a eleição ocorrerá no âmbito do
Colegiado no dia 06 de março, precedida de consulta informal aos discentes nos dias 04 e 05 de março. IV
INFORME DA PRESIDENTE: Não houve. V. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Não havendo outras
manifestações, a presidente encerrou a sessão às quatorze horas. Para constar, eu, Francisco Leonardo da
Silva, Assistente de Apoio à Gestão, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos
membros do Colegiado do Curso de Serviço Social.

Documento assinado eletronicamente por NATHALIA DIORGENES FERREIRA LIMA, PROFESSOR(A)
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 06/03/2026, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE DA COSTA SILVA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 06/03/2026, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ROSAS MAGRINI, PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 06/03/2026, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REBECA RAMANY SANTOS NASCIMENTO, PROFESSOR(A)
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 06/03/2026, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MIRLA MENEZES DA SILVA, Usuário Externo, em
06/03/2026, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DA CONCEIÇÃO PIEDADE, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 06/03/2026, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

11/03/2026, 11:26 SEI/UNILAB - 1395529 - Ata de Reunião

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1543511&infra_sist… 2/3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por CINTHIA FONSECA LOPES, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 09/03/2026, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por INGRID LORENA DA SILVA LEITE, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 09/03/2026, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1395529 e
o código CRC 6A76AA9D.

Referência: Processo nº 23282.003026/2026-33 SEI nº 1395529
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